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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 076fi8-02

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012" expede a

presente Licença que autoriza a:

INrERf,ssADo: Kardume Comércio de Pescado Eireli.

ENDEREÇo rARA coRREspoxnÊxcu: Rua Aristides Mavignier, no 39, Betânia, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 18.284.43410001-26 INScRIÇÂo Esrrnu.u: 05.338.603-5

Foxr: (92) 99472-2957 Fu: (92) 3345-8732

REcTsTRoNoIPAAM: 1012.1806 PRocEssoNe:0253.2018

ATTvTDADE: lndústria de Beneficiamento e Armazenamento de Pescado.

LocÀLrzAÇÃo DA ATIvIDADE: Rua Aristides Mavignier, no 39, Betânia, nas
coordenadas geográficas: -03"08'09,93243" S e -59"59'40,99025'W, Manaus-AM.

FTNALTDÀDE: Autorizar o beneficiamento, congelamento e armazenamento de'
pescado.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRÀDloon:Médio Ponru:Pequeno

PRAzo DE VALIDADE DEsrA LrcEnçn: 01 Axo.

Atencâo:
. Esta licenç8 é composta de l4 restriçôes e/ou coDdições constantes no verso, cujo rlâo

cumprimento/atendimerto süjcitará a sua invalidaçilo e/ou âs p€trrlidsdes previstâs em normas,
. Esta licença não cornprovâ trem substitui o documerto de propriedade, de posse ou de domínio do

imó]el.
. Estr licença deve permarecer tra localizâçío de atividade e exposta de forma visÍvel (fr€nte e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 076/18.02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municlpais, conforme
aÍt.24, da Lei n'.3.7 85 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 diss,
antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sondo concedida com base nas informaçóes constantes no pÍoc€sso n".
0253.2018.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invâlidaçâo,'devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizrção, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal

7, E expressamente proibido o beneficiamento e/ou armazenamento de peixes abaixo dos tamanhos
permitidos e de espécies sob proteção especial, conforme legislaçâo pertinente.

8. E expressamente proibida a deposiçâo e o descane de reslduos de natureza orgânica, em corpos d'água
e em Área de Preservaçâo Permanente - APP, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a
local ambientalmente adequado.

9. A coleta e o transpoÍe dos residuos de qiralquer natureza gerados no empreendimento devem ser
efetuados por pessoâ fisica e/ou jurídica devidamente licenciada por órgão competente para esta
atividade.

10. Quando ocorrer limpeza ou manutenção do sistema de [atamento de esgoto sanilirio, encaminhaÍ
documento comprobatório da realização da mesma e do destino dado aos dejetos.

I l. Apresentar laudo analítico referente ao monitoramento do Sistema de Tratamento de Efluente LÍquido
Industrial (entrada e saída), realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo ser
ayaliadas amostras coletadas na saída do sistema e os laudos analíticos indicarem no mÍnimo os
seguintes parâmetros para análise: Amônir, pH, cor, turbidea DBOs, DQO, óleos e gn|xas totais ou
ânimris, série de sólidos (dissolvidos, suspensos, sedimentáveis, volátois, Iixos e totais), nitrogênio
amoniacal totrl, nitritos e nitratos, devendo ser realizadas no mínimo 02 análises por ano de vigência
desta licença (safra e entressafra) e encaminhados a este Instituto, no mês seguinte a análise. Havendo
alteraçôes nos nlveis de concentrações dos parâmetros amostrados, comparados aos limites ilustrados na
Resolução CONAMA n" 430/20t1 que dispõe sobre as condições de padrões de lançamento de
efluentes, complementa e altera a Resolução n" 3572005. apresentaÍ relatório conclusivo das medidas
adotadas para as devidas correçôes.

12. Apresentar Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA, no prazo de 60 dias.
13. Dar entrada do pedido da outorga de uso de recursos hídricos panr lançâmento de efluentes nos

termos e prazos da Poraria Normativa SEMA,/IPAAM n" 12 de janeiro de 2017, de acordo com os
critérios estabelecidos na Resoluçâo no 0l/2016 do Conseho Estdual de R.ecursos Hídricos - CERH

t4. ApresentaÍ no prazo de 60 dias, Plano de Gerenciamentà\dê Resíduos Sólidos Industriais - PGRSI para
indústria de beneficiamento de pescado, conforme Termo de Referência estabelecido peló IPAAM.


